
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46'990-000

CNPJ 13.922.554/OOO1-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

3C'NTRATO DE AQUISIçAO DE IMOVÉL No 192/2O21AQUI'PMSS.
Rêf... DrsPE rsÁ DE LtClrAçÃo N' 145/2021 PMSSDr

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE IMOVEL QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES E A SRA. REGIANE OLIVEIRA DOS SANTOS.

NESTA dAtA, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, EStAdO dA BAhiA, iNSCTitE NO CNPJ

- Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 13.922.55410001-98, localizada à Avenida José

sampaio,08, centro, souto soares-Ba, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o sr.o

ANDRÉ LU1Z SAMPATO CARDOSO, portador do RG n.' 746013930/SSP-BA SSP/BA, e CPF n.'
91 .639.719-504, residente e domiciliado na Rua Glória sampaio, No 47, Centro, nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a senhora, REGIANE OLIVEIRA DOS

SANTOS, inscrita no Cpf Caaastro Oe pessoas Físicas sob o n" 079.841.905-93 e portadora do

RG. n" 20.221.299-89 SSP/BA, Residente e Domiciliada no Povoado de Quixaba, neste Município,

doravante denominada CONTRATADA, onde o CONTRATANTE, utilizando suas prenogativas

legais, com base no artigp 2a, rnclso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de !99-3 _e alterações

po-steiiores, resolvem e ácordam na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL'

mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA I- DO OBJETO:

Constitui objeto do presente contrato, Aquisição de imóvel situado no Povoado de Quixaba,

Município de Souto Soares-Ba, medindo 4.356 m'? (quatro mil, trezentos e cinquenta e seis metros

quadrauos), cujo valor do metro quadrado é de R$ 3,45 (três reais e quarenta e cinco centavos),
jertazenOó o valor total de R$ 15.OOO,Oo (quinze mil reais), área essa que seÍá destinada a

construção de uma Praça Pública, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, deste Município,

conforme Lei Municipal no 605, de 03 de Dezembro de 2021.

CLÁUSULA II - FUNDAMENTAçÃO:

Contrato por DISPENSA, nos termos do inciso X do Art. 24 da Lei 8.666/93' que prever a dispensa

de licitação para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades

precípuas da administraçâo, cujas necessidades de.instalação e localização condicionem a sua

"scoiha, 
desde que, o preço seja compatÍvel com o valor de mercado'

CúUSULA III _ DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

o presente contrato terá vigência alé 3111212021, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA IV- DO VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMENTO:

'1o O valor global da presente tÍansação é de R$ 1 5.000,00 (quinze mil reais), a ser pago em

parcela única, dentro do corrente mês e ano.

2o A partir da assinatura do contrato, será iniciado o cômputo do prazo para pagamento.

3o Fica expressâmente vedada qualquer pretensáo de pagamento antecipado'

cLÁusuLAV-DAS CONDIÇOES DE ENTREGA 
I
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o A entrega do |MÓVEL (terreno) deverá ser feita em até 10 dias após assinatura do contrato.

2" A CONTRATADA compromete-se a vender o imóvel livre e desembaraçado de quaisquer ônus,

ou encargos, bem como, das despesas de água, contribuições e impostos que incidiram ou venham
a incidir sobre o imóvel até a data da efetiva assinatura do presente contrato.

30 A CONTRATADA entregará o teneno desmembrado sem despesa alguma ao CONTRATANTE.

CLÁSULA VI - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:

As despesas deconentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:
Unidade Orçamentária: 02.08.01 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo.
Açáo 2023: Desenvolvimento e Manut. das Açôes de Obras, Serviços e Urbanismo.
Classificação Econômica: 449061 - Aquisição de lmóveis.
Fonte:0

CLÁUSULA VII - DA RESCISÃO:

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos Artigos
77 e78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n'8.666/93 e suas posteriores alterações e, ainda

nos seguintes casos:

§ i' - Inadimplência de qualquer cláusula ou condiçáo deste contrato, por infração de uma das
partes, quando notificado por escrito pela parte náo infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta)

dias;
§ 2" - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmenle, a terceiros, sem a

expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;

§ 3" - Por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com antecedênciâ mínima

de 60 (sessenta) dias;

s 4'- Por atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administraçáo
conforme previsto na Lei 8.666/93, de 21 .06.93, art. 78, inciso XV;

5" - Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades do

CONTRATADO e da CONTRATANTE, na forma do C.C.B.

cúusuLA vilr - DA LEGISLAçÃO:

O presente contrato de aquisição será regido pela Lei 8.666/93, em consonância com o novo

Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução dos casos em
que éste instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, da

mencionada Lei, que aS partes declaram ter pleno conhecimento do teor, bem como o dispoSto na

Lei no 588, de 11 de iunho de 2Q21 a qual'. "Autoriza o Poder Executivo Municipal adquirir imóvel e
dá outras providências".

CLAUSULA IX- DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

O presente contrato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

03à.303.545-97, portador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuiçôes de Gestor de

Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o í72, de

26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário oficial do Município. 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ í 3.922.55410001-98 - Telefax: (075) 3339-2150/2128

CúUSULAX-DOFORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas deconentes da execução deste
contrato.

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o representante da CONTRATANTE e a g9.NfBA[ADA, juntamente com
as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos.

Souto Soares - Ba, 10 de Dezembro de 2021.

ndré Luiz S io Ca
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Rc,: {5zb) )u8 2V 'J't 72 f :»Zí -1j

J

{ 5"o^,-< r r( ue-*rl -r -- t'.r-ríã^
Regienê Oliveira dos Santos
CPF: 079.84'1.905-93
CONTRATADA
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ES'i ADO OA EAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Âv. rosé Satnpâio. nr 08, CêntÍo, Souto Soaret- Bahie, CEP 46.99(H)0O
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EXTRÂTO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Procosso de Disp€nsa de Licitação n" 145/2021PMssDl
Contratantê: Prefeitura Municipal de Souto SoaÍes - Estado da Bahia.
Objêto: AquisiÉo de imóvel situado no Povoado de Quixabâ, MunicÍpio de Souto Soares-Ba, medindo
4.356 m'(quatro mil, trezentos e cinquenta e seis metros quadrados), cujo valor do metro quadrado é de
R$ 3,45 (três reais e quarenta e cinco centavos), perlazendo o valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), área essa que será desünada a construção de uma Praça Pública, de interesse da Secretaria
Municipal de Obras. deste Município, conforme Lêi Municipal no 605, de 03 de Dezembrc de 2021.
Contralado: REGIANE OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
079.841.905-93 e portadora do RG. n' 20.221.299-89 SSP/BA, Residente e Domiciliada no Povoado de
Quixaba, nêste MunicÍpio.
Valoí global; R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Embasamenlo Legal: Art.24, inciso X, da Lei n.o 8.666/93 e suas postêriores alterações.
Homologação/RatiÍicaçâo: 1 O h 212021.

EXTRÂTO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUÍO SOARES

CNPJ/MF: 1 3.922.554/000í -98

ConlÍato N' 192/2021AQUI-PMSS - Processo de Dispensa dê LicitaÇáo no 145/2021PMSSOl
Contratante: Prefeitura Municipalde Souto Soares - Bahia.
Objêto: AquisiÉo de imóvêl siluado no Povoado de Quixaba, Município de Souto Soares-Ba, medindo
4.356 m'(quatÍo mil, trezentos e cinquenta e seis metros quadrados), cujo valor do metro quadrado é de
R$ 3,45 (três reais e quarenta e cinco centavos), perfazendo o valor totâl de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), área essa que será destinada a construção de umâ Praça Pública, de interesse da Secretaria
Municipal de Obras, deste Município, conÍorme Lei Municipal n'605, de 03 de Dezembrc de 2021.
Contratado: REGIANE OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o n'
079.841.905-93 e portadora do RG. n" 20.221.299-89 SSP/BA, Residente e Domiciliada no Povoado de
Quixaba, neste Município.
ValoÍ global; RS 15.000,00 (quinze mil reais).
Embasamênto Legal: At1.24, inciso X, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteÍiorês alteráções.
Unidadê OÍçamenlária: 02.08.01 - Secretâria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo.

^çãot 
2023 Desenvolvimento e Manut. das Açóês de Obras, SeÍviços e Urbanismo.

ClassiÍicação Econômica: 449061 - Aquisição de lmóveis.
Fonte:00
Prazo de Vigência: 1011212021 a3111212021.

1

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro I Souto Soares-Ba

soutosoâ16s.ba br

Esre documento íoi assinâdo dlgitalmênte poÍ SERASÂ ExpêÍien
90c6Í 1810A5DA756Â609726829EE831C


